
 
 

MOÇÃO 
 
 

O V E R E A D O R L E A N D R O D E
SOUZA(BETINHO), apresenta essa Moção de
repúdio ao ato de agressão proferido ao um
cidadão enfrente
ao centro cu l tura l  Valdel ice -  Parque
Pirajussara, Realizado por dois Guardas
Civil Municipal (GCM) de Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
 
 
Ressalvo minha solidariedade e reitero que estarei à disposição do senhor cidadão agredido na noite do
dia 28 para 29/05/22 enfrente ao centro cultural Valdelice - Parque Pirajussara.
 
Fica aqui também minha total indignação a atitude daqueles que deveriam proteger a população!
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, Esse ato agressor dos dois guardas civis, não é o comportamento desejado pelo
governo da cidade nem tão pouco são treinados para essa ação.
 
 
 
CONSIDERANDO que, Os guardas civis municipal da nossa cidade Embu das Artes, recebem uma
capacitação de qualidade.
 
 
 
CONSIDERANDO que, Essa moção de repudio vem para ressaltar que tal atitude isolada como desses
dois Guardas não manche a imagem de mais de 200 homens e mulheres que estão todos os dias na rua
para proteger a população e não agredi lá.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 30 de maio de 2022.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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